
DECRETO H2 1.747/90

uni MAIO DEJ

Jo EI, mi Mimli SâlM,
Estado do Espírito Santo

EXDÍÍERA FUNCIONÁEIO

O P5EFEITO MUNICIPAL DE SÃG GABRIEL DA PALHA, do

Estado do Espírito Santo, usando de suas atribvd

ções legais.

DECRETA:

Art. 12 - EIÜDIíERAR, a pedido, a Srâ ELVIRA NICHIO PERUZZO, Funcionária desta ^íunic^

palidade, exercendo o cargo efetivo de SERVBÍITE, nomeada pelo Decreto *

n2 1.623/90 de O3/G8/9O, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos '

da Prefeittjra ^iu3aicipal de são Gabriel da Palha.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

siçoes em contrário.

i?EGISTPJ:-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de são Gabriel da Palha, em 30 de novembro

de 1990.

ÍSÈCA^FERREIRA DA FONSECA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado ríésta Secretaria Mwnicipal-^e Administração na da

ta supra.

A [EMIQUES

Secretária Municipal de Administração


